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4 — A Entidade Gestora pode denunciar o contrato caso, na sequência da interrupção do 
serviço por mora no pagamento, o utilizador não proceda ao pagamento em dívida no prazo de 
dois meses.

Artigo 62.º

Caducidade

1 — Nos contratos celebrados a termo, a caducidade opera no termo do prazo respetivo.
2 — Os contratos referidos no n.º 3 do artigo 56.º podem não caducar no termo do respetivo 

prazo, desde que o utilizador prove que se mantêm os pressupostos que levaram à sua celebração.
3 — Os contratos caducam ainda por morte do titular, salvo nos casos de transmissão por via 

sucessória quando demonstrada a vivência em economia comum nos termos do artigo 62.º, ou, 
no caso do titular ser uma pessoa coletiva, aquando da sua extinção.

4 — A caducidade do contrato tem como consequência a retirada imediata dos respetivos 
instrumentos de medição e o corte dos serviços.

Artigo 63.º

Caução

1 — A Entidade Gestora pode exigir a prestação de uma caução para garantia do pagamento 
dos serviços nas seguintes situações:

a) No momento da celebração do contrato, desde que o utilizador não seja considerado como 
consumidor doméstico na aceção da alínea p) do artigo 6.º;

b) No momento do restabelecimento do serviço, na sequência de interrupção decorrente de 
mora no pagamento e, no caso de consumidores, desde que estes não optem pelo débito direto 
como forma de pagamento dos serviços.

2 — A caução referida no número anterior é prestada por depósito em dinheiro, cheque ou 
através de garantia bancária ou seguro -caução, e o seu valor é calculado da seguinte forma:

a) Para os consumidores é igual a quatro vezes o encargo com o consumo médio mensal 
dos últimos 12 meses, nos termos fixados pelo Despacho n.º 4186/2000, publicado no Diário da 
República, 2.ª série, de 22 de fevereiro de 2000;

b) Para os restantes utilizadores, o valor é fixado no respetivo contrato de acordo com o prin-
cípio da proporcionalidade.

3 — Para as instituições de fins não lucrativos, desde que registadas nas suas próprias designações 
e sejam titulares da instalação, o valor da caução é calculado como se de uso doméstico se tratasse.

4 — O utilizador que preste caução tem direito ao respetivo recibo.

CAPÍTULO V

Estrutura tarifária e faturação dos serviços

SECÇÃO I

Estrutura tarifária

Artigo 64.º

Incidência

1 — Estão sujeitos ao pagamento de tarifas relativas ao serviço de abastecimento de água e ao 
serviço de saneamento de águas residuais todos os utilizadores finais que disponham de contrato, 
sendo as tarifas devidas a partir da data do início da respetiva vigência.
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2 — Para efeitos da determinação das tarifas fixas e variáveis, os utilizadores são classificados 
como domésticos ou não domésticos.

Artigo 65.º

Estrutura tarifária

1 — Pela prestação do serviço de abastecimento de água são faturadas aos utilizadores:

a) A tarifa fixa de abastecimento de água, devida em função do intervalo temporal objeto de 
faturação e expressa em euros por cada trinta dias;

b) A tarifa variável de abastecimento de água, devida em função do volume de água fornecido 
durante o período objeto de faturação, sendo diferenciada de forma progressiva de acordo com es-
calões de consumo para os utilizadores domésticos, expressos em m3 de água por cada trinta dias.

2 — Pela prestação do serviço de saneamento de águas residuais são faturadas aos utilizadores:

a) A tarifa fixa de saneamento de águas residuais, devida em função do intervalo temporal 
objeto de faturação e expressa em euros por cada trinta dias;

b) A tarifa variável de saneamento de águas residuais, devida em função do volume de águas 
residuais produzido durante o período objeto de faturação, de acordo com a metodologia definida 
no n.º 2 do artigo 55.º

3 — Quando exista medidor de caudal, a tarifa prevista na alínea b) do número anterior é cal-
culada em função do volume de águas residuais recolhidas durante o período objeto de faturação.

4 — As tarifas previstas nos números anteriores englobam a prestação dos seguintes serviços:

a) Execução, manutenção e renovação de ramais, incluindo a ligação dos sistemas públicos 
aos sistemas prediais, com a ressalva prevista no artigo 71.º;

b) Abastecimento de água e/ou saneamento de águas residuais;
c) Celebração ou alteração de contrato;
d) Disponibilização e instalação de contador individual;
e) Disponibilização e instalação de contador totalizador por iniciativa da Entidade Gestora;
f) Leituras periódicas programadas e verificação periódica do contador;
g) Reparação ou substituição de contador, torneira de segurança ou de válvula de corte, salvo 

se por motivo imputável ao utilizador;
h) Execução e conservação de caixas de ligação de ramal e sua reparação, salvo se por 

motivo imputável ao utilizador.

5 — No caso do serviço de limpeza de fossas séticas, a aplicação mensal das tarifas fixas e 
variável previstas no n.º 2 constitui a contrapartida pela realização de um número máximo anual 
de limpezas definido no contrato de recolha de acordo com a periodicidade estabelecida, sendo 
cada serviço adicional faturado autonomamente.

6 — Para além das tarifas dos serviços águas referidas no n.º 1 e de outras previstas no pre-
sente Regulamento, são cobradas pela Entidade Gestora tarifas como contrapartida dos seguintes 
serviços auxiliares:

a) Análise de projetos de instalações prediais e domiciliárias de abastecimento;
b) Análise de projetos de instalações prediais e domiciliárias de saneamento;
c) Análise dos projetos dos sistemas públicos de abastecimento integrados em operações de 

loteamento;
d) Análise dos projetos dos sistemas públicos de saneamento integrados em operações de 

loteamento;
e) Execução de ramais de ligação nas situações previstas no artigo 71.º;
f) Realização de vistorias aos sistemas prediais a pedido dos utilizadores;
g) Suspensão da ligação do serviço por incumprimento do utilizador;
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h) Reinício da ligação do serviço por incumprimento do utilizador;
i) Suspensão da ligação do serviço a pedido do utilizador;
j) Reinício da ligação do serviço a pedido do utilizador;
k) Leitura extraordinária de contadores efetuadas fora do período compreendido entre as 

9h00 m e as 18h00 m dos dias úteis;
l) Desobstrução de sistemas prediais e domiciliários de saneamento;
m) Instalação de medidor de caudal, quando haja lugar à mesma nos termos previstos no 

artigo 49.º e sua substituição;
n) Verificação extraordinária de contador ou medidor de caudal a pedido do utilizador, salvo 

quando se comprove a respetiva avaria por motivo não imputável ao utilizador;
o) Ligação temporária ao sistema público, designadamente para abastecimento a estaleiros, 

obras e zonas de concentração populacional temporária;
p) Ligação temporária ao sistema público, designadamente para saneamento de águas resi-

duais de estaleiros, obras e zonas de concentração populacional temporária;
q) Informação sobre o sistema público de abastecimento em plantas de localização;
r) Informação sobre o sistema público de saneamento em plantas de localização;
s) Fornecimento de água em autotanques, salvo quando justificado por interrupções de forne-

cimento, designadamente em situações em que esteja em risco a saúde pública;
t) Outros serviços a pedido do utilizador, nomeadamente, reparação no sistema predial ou 

domiciliário de abastecimento e de saneamento e instalação de medidor de caudal para utilizadores 
não domésticos.

7 — Nos casos em que haja emissão do aviso de suspensão do serviço por incumprimento 
do utilizador e este proceda ao pagamento dos valores em dívida antes que a mesma ocorra, não 
há lugar à cobrança da tarifa prevista na alínea g) do número anterior.

Artigo 66.º

Tarifa fixa do serviço de abastecimento

A tarifa fixa do serviço de abastecimento aplicável aos utilizadores finais domésticos e não 
domésticos, expressa em euros por cada 30 (trinta) dias, é diferenciada de forma progressiva em 
função do diâmetro nominal do contador instalado, expresso em milímetros, conforme definido no 
documento da “Estrutura Tarifária e de Faturação dos Serviços a Praticar no Sistema” em vigor em 
cada período e que constitui o Anexo V do presente Regulamento e que dele faz parte integrante.

Artigo 67.º

Tarifa fixa do serviço de saneamento

Aos utilizadores do serviço de saneamento de águas residuais através de redes fixas aplica -se 
uma tarifa fixa, expressa em euros por cada 30 (trinta) dias, diferenciada em função da tipologia dos 
utilizadores, conforme definido no documento da “Estrutura Tarifária e de Faturação dos Serviços a 
Praticar no Sistema” em vigor em cada período e que constitui o Anexo V do presente Regulamento 
e que dele faz parte integrante.

Artigo 68.º

Tarifa variável do serviço de abastecimento

1 — A tarifa variável do serviço aplicável aos utilizadores finais domésticos é calculada em 
função dos escalões de consumo, expressos em m3 de água por cada 30 (trinta) dias, definidos no 
documento da “Estrutura Tarifária e de Faturação dos Serviços a Praticar no Sistema” em vigor em 
cada período e que constitui o Anexo V, do presente Regulamento e que dele faz parte integrante.

2 — O valor final da componente variável do serviço devido pelo utilizador é calculado pela 
soma das parcelas correspondentes a cada escalão.
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3 — A tarifa variável aplicável aos contadores totalizadores é calculada em função da diferença 
entre o consumo nele registado e o somatório dos contadores que lhe estão indexados.

4 — A tarifa variável do serviço de abastecimento aplicável a utilizadores finais não domésticos, 
é calculada conforme definido no documento da “Estrutura Tarifária e de Faturação dos Serviços a 
Praticar no Sistema” em vigor em cada período e que constitui o Anexo V do presente Regulamento 
e que dele faz parte integrante.

5 — A tarifa variável do serviço de abastecimento aplicável a utilizadores finais não domésticos 
que sejam instituições sem fins lucrativos de reconhecida utilidade pública, é calculada conforme defi-
nido no documento da “Estrutura Tarifária e de Faturação dos Serviços a Praticar no Sistema” em vigor 
em cada período e que constitui o Anexo V do presente Regulamento e que dele faz parte integrante.

6 — O fornecimento de água centralizado para aquecimento de águas sanitárias em sistemas 
prediais, através de energias renováveis, que não seja objeto de medição individual a cada fração, 
é globalmente faturado ao condomínio ao valor do 2.º escalão da tarifa variável do serviço prevista 
para os utilizadores domésticos.

Artigo 69.º

Tarifa variável do serviço de saneamento

1 — A tarifa variável do serviço aplicável aos utilizadores domésticos é calculada em função 
dos escalões de consumo, expressos em m3 de água por cada 30 (trinta) dias, conforme definido no 
documento da “Estrutura Tarifária e de Faturação dos Serviços a Praticar no Sistema” em vigor em 
cada período e que constitui o Anexo V do presente Regulamento e que dele faz parte integrante.

2 — O valor final da componente variável do serviço devida pelo utilizador é calculado pela 
soma das parcelas correspondentes a cada escalão.

3 — A tarifa variável do serviço prestado através de redes fixas, aplicável aos utilizadores não 
domésticos é expressa em euros por m3 podendo, ainda, ser definido um valor adicional, expresso 
em euros por m3, aplicável por tipos de atividades industriais que produzam águas residuais com 
características que impliquem gastos de tratamento substancialmente distintos dos que decorrem 
do tratamento de águas residuais de origem doméstica.

4 — Quando não exista medição através de medidor de caudal, o volume de águas residuais 
recolhidas corresponde ao produto da aplicação de um coeficiente de recolha de referência de 
âmbito nacional, igual a 90 % (noventa por cento) do volume de água consumido, excetuando -se 
os usos que não originem águas residuais, medidos nos contadores de água instalados especifi-
camente para esse fim.

5 — Para aplicação do coeficiente de recolha previsto no número anterior e sempre que o uti-
lizador não disponha de serviço de abastecimento ou comprovadamente produza águas residuais 
urbanas a partir de origens de água próprias, o respetivo consumo é estimado em função do consumo 
médio dos utilizadores com características similares, no âmbito do território municipal, verificado 
no ano anterior, ou de acordo com outra metodologia de cálculo definida no contrato de recolha.

6 — Quando não exista medição através de medidor de caudal e o utilizador comprove ter -se 
verificado uma rotura na rede predial de abastecimento de água, o volume de água perdida e não 
recolhida pela rede de saneamento não é considerado para efeitos de faturação do serviço de 
saneamento, aplicando -se o coeficiente de recolha previsto no n.º 4 ao:

a) Consumo médio apurado entre as duas últimas leituras reais efetuadas pela Entidade 
Gestora;

b) Consumo médio de utilizadores com características similares no âmbito do território municipal 
verificado no ano anterior, na ausência de qualquer leitura subsequente à instalação do contador.

7 — O coeficiente de recolha previsto no n.º 4 pode não ser aplicado nas situações em que haja 
comprovadamente consumo de água de origens próprias e não seja adequado o método previsto 
no n.º 5, devendo a metodologia de cálculo ser definida no contrato de recolha.
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Artigo 70.º

Tarifário pelo serviço de recolha e transporte de efluentes provenientes da limpeza de fossas séticas

Pela recolha, transporte e destino final de efluentes provenientes da limpeza de fossas séticas 
são devidas tarifas fixas e variáveis relativas a serviços móveis calculadas nos termos definidos 
no documento de “Estrutura Tarifária e de Faturação dos Serviços a praticar no Sistema” em 
vigor em cada momento, que constitui o Anexo V do presente Regulamento e que dele faz parte 
integrante.

Artigo 71.º

Execução de ramais de ligação

1 — A construção de ramais de ligação superiores a 20 (vinte) metros está sujeita a uma ava-
liação da viabilidade técnica e económica pela Entidade Gestora.

2 — Se da avaliação referida no número anterior resultar que existe viabilidade, os ramais de 
ligação instalados pela Entidade Gestora apenas são cobrados aos utilizadores quanto à exten-
são que excede a distância referida no número anterior, com base no orçamento realizado ou, em 
situações específicas, de acordo com o tarifário em vigor no Município.

3 — A tarifa de ramal pode ainda ser aplicada no caso de:

a) Alteração de ramais de ligação por modificação das condições de prestação do serviço de 
abastecimento ou saneamento, por solicitação do utilizador;

b) Construção de segundo ramal para o mesmo utilizador.

Artigo 72.º

Contador para usos de água que não geram águas residuais

1 — Enquanto os utilizadores finais estiverem ligados ao serviço de abastecimento de água 
podem requerer a instalação de um segundo contador para usos que não geram águas residuais 
recolhidas pelo sistema público de saneamento.

2 — No caso de utilizadores domésticos, aos consumos do segundo contador são aplicadas 
as tarifas variáveis de abastecimento previstas para os utilizadores não domésticos.

3 — No caso de utilizadores que disponham de um segundo contador, a tarifa fixa é determi-
nada em função do diâmetro virtual, calculado através da raiz quadrada do somatórios do quadrado 
dos diâmetros nominais dos contadores instalados.

4 — O consumo do segundo contador não é elegível para o cômputo das tarifas de saneamento 
de águas residuais e resíduos urbanos, quando exista tal indexação.

Artigo 73.º

Água para combate a incêndios

1 — Não são aplicadas tarifas fixas no que respeita ao serviço de fornecimento de água des-
tinada ao combate direto a incêndios.

2 — O abastecimento de água destinada ao combate direto a incêndios deve ser objeto de 
medição, ou, não sendo possível, de estimativa, para efeitos de avaliação do balanço hídrico dos 
sistemas de abastecimento.

3 — A água medida nos contadores associados ao combate a incêndios é objeto de aplicação 
da tarifa variável aplicável aos utilizadores não domésticos, nas situações em que não exista a 
comunicação prevista no n.º 2 do artigo 44.º
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Artigo 74.º

Serviços Auxiliares

1 — A Entidade Gestora disponibiliza aos utilizadores finais serviços auxiliares, objeto de tarifa 
específica, desde que sejam relacionados com as atividades que lhe são legalmente atribuídas e 
resultem de solicitação do utilizador ou de terceiro devidamente habilitado, ou de incumprimento 
contratual.

2 — Aquando da solicitação dos serviços auxiliares o utilizador deve ser devidamente infor-
mado acerca da respetiva tarifa.

3 — Não se incluem no n.º 1 anterior, as intervenções de reparação ou manutenção nas redes 
prediais, que são da responsabilidade dos respetivos proprietários.

4 — São serviços auxiliares, designadamente, o restabelecimento dos serviço de água, a 
leitura extraordinária de consumo de água, a verificação extraordinária do contador, a realização 
e vistorias ou ensaios de sistemas prediais quando solicitados pelo utilizador, a realização urgente 
do serviço de limpeza de fossas.

5 — A prestação de serviços para a construção e a instalação de caixas ou nichos destinados 
à colocação de instrumentos de medição não constitui um serviço auxiliar e a Entidade Gestora 
não pode impor o recurso aos seus serviços.

Artigo 75.º

Tarifários especiais

1 — Os utilizadores podem beneficiar da aplicação de tarifários especiais sempre que respeitem 
as disposições definidas no “Regulamento de Aplicação de Tarifários Especiais no Sistema”, que 
constitui o Anexo VI do presente Regulamento e que dele faz parte integrante.

2 — As condições de acesso ao tarifários especiais são as definidas no “Regulamento de 
Aplicação de Tarifários Especiais no Sistema”, que constitui o Anexo VI do presente Regulamento 
e que dele faz parte integrante.

Artigo 76.º

Aprovação dos tarifários

1 — Os tarifários dos serviços de águas são aprovados pela Comissão de Parceria do Sistema 
de Águas da Região do Noroeste.

2 — Os tarifários produzem efeitos relativamente aos utilizadores finais 15 (quinze) dias depois 
da sua publicação, sendo que a informação sobre a sua alteração acompanha a primeira fatura 
subsequente.

3 — Os tarifários são publicados nos locais de afixação habitualmente utilizados pelo município, 
nos serviços de atendimento da Entidade Gestora e ainda no respetivo sítio na internet.

SECÇÃO II

Faturação

Artigo 77.º

Periodicidade e requisitos da faturação

1 — A periodicidade das faturas é mensal, podendo ser bimestral, mediante consentimento 
expresso do utilizador.

2 — As faturas emitidas descriminam os serviços prestados e as correspondentes tarifas, 
podendo ser baseadas em leituras reais ou em estimativas de consumo, nos termos previstos no 
artigo 53.º e no artigo 54.º, bem como as taxas legalmente exigíveis.
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4 — No caso do indicador do volume de águas residuais produzidas tiver como base o consumo 
de água, o prazo de caducidade para a realização de acertos de faturação não começa a correr 
enquanto não se concretizar o disposto na parte final do número anterior.

6.4 — Arredondamento dos valores a pagar
1 — As tarifas fixas por cada 30 (trinta) dias são aprovadas com 4 (quatro) casas decimais e 

as tarifas variáveis por cada m3 são aprovadas com 4 (quatro) casas decimais.
2 — Apenas o valor final da fatura, incluindo nomeadamente IVA e TRH, é objeto de arredon-

damento, feito aos cêntimos de euro, em respeito pelas exigências do Decreto -Lei n.º 57/2008, de 
26 de março.

6.5 — Acertos de faturação
1 — Os acertos de faturação do serviço de abastecimento de água são efetuados:

a) Quando se proceda a uma leitura, efetuando -se o acerto relativamente ao período em que 
esta não se processou;

b) Quando se confirme, através de controlo metrológico, uma anomalia no volume de água 
medido.

2 — Os acertos de faturação previstos no número anterior aplicam -se ao serviço de recolha 
de águas residuais no caso do indicador do volume de águas residuais produzidas ter como base 
o consumo de água.

3 — Quando a fatura resulte em crédito a favor do utilizador final, e tendo o utilizador liquidado 
o documento que originou o crédito, o utilizador pode receber esse valor autonomamente no prazo 
de 10 (dez) dias úteis após a receção de comunicação da AdNorte ou, caso essa opção não seja uti-
lizada, a AdNorte procederá à respetiva compensação nos períodos de faturação subsequentes.

7 — Aprovação dos tarifários dos serviços
1 — O Tarifário do serviço de abastecimento de água, do serviço de águas residuais e da 

prestação de serviços auxiliares deve ser aprovado pela Comissão da Parceria do Sistema até 30 
(trinta) dias antes do termo do ano civil anterior àquele a que respeite ou do período anual apro-
vado, com exceção do primeiro ano em que deverá ser aprovado até 15 (quinze) dias antes da 
sua aplicação.

2 — A AdNorte submeterá, para efeitos de recolha de parecer, à apreciação da Entidade Regu-
ladora dos Serviços de Águas e Resíduos (ERSAR), a proposta de tarifário para cada subperíodo 
tarifário, bem como de todas as atualizações do tarifário, com exceção do ano anterior ao de início 
de um subperíodo tarifário em que é apresentada a proposta de trajetória tarifária para o quinquénio 
seguinte, devendo esse parecer, se emitido, ser remetido juntamente com a proposta de Tarifário 
à comissão da Parceria.

3 — O Tarifário produz efeitos 15 (quinze) dias depois da sua publicitação nos locais de aten-
dimento da AdNorte e no respetivo sítio na internet.

4 — Sem prejuízo do referido no número anterior, o Tarifário pode ainda ser publicitado nos locais 
de estilo habitualmente utilizados em cada Município que a AdNorte entender como convenientes.

5 — Durante o período de convergência pode ser aplicado um Tarifário por Município, que pode 
ser distinto entre os Municípios que integram o Sistema ou um Tarifário do Sistema, de aplicação 
universal no território abrangido pela Parceria.

8 — Casos omissos
Os casos omissos ou contraditórios serão submetidos à apreciação e decisão da Comissão 

de Parceria, sob proposta da AdNorte.

ANEXO VI

Regulamento de Aplicação de Tarifários Especiais a Praticar no Sistema

1 — Introdução
O presente Regulamento estabelece as regras a observar na aplicação de Tarifas Especiais 

do serviço de distribuição de água para consumo público e de saneamento de águas residuais 
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prestados aos utilizadores finais na área de influência da Águas do Norte, S. A. (adiante designada 
de AdNorte).

O Tarifário aplicado no Sistema de Águas da Região do Noroeste obedece aos princípios 
estabelecidos pela Lei e pela Recomendação da Entidade Reguladora nos seguintes termos:

a) Princípio da recuperação dos custos, nos termos do qual os tarifários dos serviços de águas 
devem permitir a recuperação tendencial dos custos económicos e financeiros decorrentes da sua 
provisão, em condições de assegurar a qualidade do serviço prestado e a sustentabilidade das 
entidades gestoras, operando num cenário de eficiência de forma a não penalizar indevidamente 
os utilizadores com custos resultantes de uma ineficiente gestão dos sistemas;

b) Princípio da defesa dos interesses dos utilizadores, nos termos do qual os tarifários devem 
assegurar uma correta proteção do utilizador final, evitando possíveis abusos de posição dominante 
por parte da entidade gestora, por um lado, no que se refere à continuidade, qualidade e custo 
para o utilizador final dos serviços prestados e, por outro, no que respeita aos mecanismos de sua 
supervisão e controlo, que se revelam essenciais em situações de monopólio;

c) Princípio da acessibilidade económica, nos termos do qual os tarifários devem atender à 
capacidade financeira dos utilizadores finais, na medida necessária a garantir o acesso tendencial-
mente universal aos serviços de águas;

d) Princípio da utilização sustentável dos recursos hídricos, nos termos do qual os tarifários 
dos serviços de águas devem contribuir para a gestão sustentável dos recursos hídricos através da 
interiorização tendencial dos custos e benefícios que estão associados à sua utilização, penalizando 
os desperdícios e os consumos mais elevados.

O Tarifário incorpora igualmente mecanismos de moderação e progressividade tarifária, 
em particular pela possibilidade da subsidiação à exploração através dos orçamentos dos Mu-
nicípios que integram o Sistema e de eventuais fundos de equilíbrio tarifário que venham a ser 
desenvolvidos.

O mecanismo de progressividade de escalões de consumos domésticos obedece, na ínte-
gra, às disposições constantes da Recomendação da Entidade Reguladora, nomeadamente pela 
aplicação da diferenciação das tarifas, destacando -se, por razões de ordem social, o tratamento 
distinto entre utilizadores domésticos e não domésticos.

O Tarifário do Sistema, revelando preocupações de ordem social, estabelece:

Tarifário social para utilizadores domésticos, com o objetivo de assegurar a acessibilidade 
económica a estes serviços por parte dos utilizadores de menor rendimento;

Tarifário social para utilizadores não domésticos, aplicável exclusivamente aos utilizadores 
finais não domésticos que sejam reconhecidamente entidades de declarada utilidade pública, 
legalmente constituídas.

Tarifário familiar, especificamente dirigido às famílias numerosas, independentemente do seu 
nível de rendimento.

O Tarifário do Sistema estabelece, ainda, uma tarifa para autarquias, aplicável a instalações e 
equipamentos dos Municípios que integram o Sistema, desde que sob sua gestão direta.

2 — Glossário
Para efeitos do presente Regulamento, entende -se por:

a) Agregado familiar: para além do cliente, integram o agregado familiar os residentes com 
domicílio fiscal na habitação servida e que com ele vivam em economia comum, em particular:

i) Cônjuge ou pessoa em união de facto há mais de 6 (seis) meses,
ii) Parentes e afins maiores, em linha reta e em linha colateral, até ao 3.º grau,
iii) Parentes e afins menores em linha reta e em linha colateral,
iv) Adotantes, tutores e pessoas a quem o cliente esteja confiado por decisão judicial ou ad-

ministrativa de entidades ou serviços legalmente competentes para o efeito,
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v) Adotados e tutelados pelo cliente ou qualquer dos elementos do agregado familiar e crian-
ças e jovens confiados por decisão judicial ou administrativa de entidades ou serviços legalmente 
competentes para o efeito ao cliente ou a qualquer dos elementos do agregado familiar;

b) Cliente: o utilizador final doméstico a quem, por meio de contrato, lhe é prestado o serviço 
de distribuição de água para consumo público e/ou saneamento de águas residuais;

c) Comissão de parceria: entidade que é titular dos poderes de fiscalização, direção, auto-
rização, aprovação e suspensão dos atos da Entidade Gestora delegados pelos outorgantes da 
Parceria, podendo emitir diretrizes e instruções vinculativas nos termos definidos no Contrato de 
Parceria e no Contrato de Gestão;

d) Consumidor: utilizador do serviço a quem é assegurado o abastecimento de água para 
consumo humano e ou o saneamento de águas residuais urbanas para uso não profissional;

e) Contrato: vínculo jurídico estabelecido entre a Entidade Gestora e qualquer pessoa, singular 
ou coletiva, pública ou privada, referente à prestação, permanente ou eventual, do serviço pela 
primeira à segunda nos termos e condições do presente Regulamento, também designado por 
contrato de fornecimento ou contrato de recolha;

f) Entidade gestora: a entidade a quem compete a responsabilidade pela exploração e gestão 
do sistema de águas em relação direta com os utilizadores finais ou com outras entidades gestoras;

g) Entidade titular: a entidade que, nos termos da lei, tenham por atribuição assegurar a pro-
visão dos serviços de águas, de forma direta ou indireta;

h) Estrutura tarifária: o conjunto de tarifas aplicáveis por força da prestação do serviço de 
águas e respetivas regras de aplicação;

i) Família numerosa: o agregado familiar constituído por 5 (cinco) ou mais pessoas;
j) Local de Consumo: ponto da rede predial, através do qual o imóvel é ou pode ser servido 

nos termos do contrato, do Regulamento e da legislação em vigor;
k) Número de adultos equivalentes (NAE): determinado com base na escala de equivalência 

modificada da OCDE, que permite ter em conta as diferenças na dimensão e composição dos 
agregados, atribuindo o peso de 1,0 (um) ao primeiro adulto de um agregado familiar, 0,5 (zero 
vírgula cinco) aos restantes adultos e 0,3 (zero vírgula três) a cada criança com idade inferior a 14 
(catorze) anos, dentro de cada agregado, considerando -se, para este efeito, como adulto qualquer 
pessoa com idade igual ou superior a 15 (quinze) anos;

l) População em risco de pobreza ou exclusão social: indivíduos em risco de pobreza ou 
vivendo em agregados com rendimentos per capita muito reduzidos ou em situação de privação 
material severa:

m) Serviços de águas: abastecimento de água para consumo público e ou saneamento de 
águas residuais urbanas;

n) Serviços auxiliares: serviços prestados pela Entidade Gestora, de caráter conexo com os 
serviços de águas, mas que, pela sua natureza, nomeadamente pelo facto de serem prestados 
pontualmente por solicitação do utilizador ou de terceiro, ou de resultarem de incumprimento con-
tratual por parte do utilizador, são objeto de faturação específica;

o) Sistema de águas: os conjuntos funcionalmente interligados de infraestruturas, equipamen-
tos, meios logísticos e humanos e relações jurídicas destinados à prestação dos serviços de águas;

p) Sistema de distribuição predial ou rede predial: canalizações, órgãos e equipamentos pre-
diais que prolongam o ramal de ligação até aos dispositivos de utilização do prédio;

q) Sistema de drenagem predial ou rede predial: conjunto constituído por instalações e equi-
pamentos privativos de determinado prédio e destinados à evacuação das águas residuais até à 
rede pública;

r) Sistema público de abastecimento de água ou rede pública: sistema de canalizações, órgãos 
e equipamentos, destinado à distribuição de água para consumo humano, instalado, em regra, 
na via pública, em terrenos da Entidade Gestora ou em outros, cuja ocupação seja do interesse 
público, incluindo os ramais de ligação às redes prediais e, quando aplicável, captações, estações 
elevatórias, reservatórios, condutas adutoras e estações de tratamento;

s) Sistema público de saneamento de águas residuais ou rede pública: sistema de canaliza-
ções, órgãos e equipamentos, destinado à recolha, transporte e destino final adequado das águas 
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residuais urbanas, em condições que permitam garantir a qualidade do meio recetor, instalado, 
em regra, na via pública, em terrenos da Entidade Gestora ou em outros, cuja ocupação seja do 
interesse público, incluindo os ramais de ligação às redes prediais e, quando aplicável, emissários, 
estações elevatórias, estações de tratamento, redes e demais infraestruturas;

t) Tarifário: o conjunto de valores unitários e outros parâmetros e regras de cálculo que permi-
tem determinar o montante exato a pagar pelo utilizador final à entidade gestora em contrapartida 
dos serviços;

u) Tarifa fixa: o valor aplicado em função de cada intervalo temporal durante o qual o serviço 
se encontra disponibilizado ao utilizador final, visando remunerar a entidade gestora por custos 
fixos incorridos na construção, conservação e manutenção dos sistemas necessários à prestação 
do serviço;

v) Tarifa variável: o valor ou conjunto de valores unitários aplicável em função do nível de 
utilização do serviço, em cada intervalo temporal, visando remunerar a entidade gestora pelo re-
manescente dos custos incorridos com a prestação do serviço;

w) Titular do contrato: qualquer pessoa individual ou coletiva, pública ou privada, que celebra 
com a Entidade Gestora um contrato para a prestação do serviço de fornecimento de água e ou 
de recolha de águas residuais urbanas, também designado na legislação aplicável por utilizador 
ou utente;

x) Utilizador final — as pessoas singulares ou coletivas, públicas ou privadas, a quem sejam 
assegurados de forma continuada serviços de águas e que não tenham como objeto da sua ativi-
dade a prestação desses mesmos serviços a terceiros, podendo ser classificado como:

i) Utilizador doméstico: aquele que use o prédio urbano servido para fins habitacionais, com 
exceção das utilizações para as partes comuns, nomeadamente as dos condomínios,

ii) Utilizador não doméstico: aquele que não esteja abrangido pela subalínea anterior, incluindo 
o Estado, as autarquias locais, os fundos e serviços autónomos e as entidades dos setores empre-
sariais do Estado e das autarquias.

3 — Tarifa social — utilizadores domésticos
A Tarifa Social para os utilizadores domésticos foi criada com o objetivo de apoiar os utili-

zadores finais domésticos com baixos rendimentos e em risco de pobreza ou exclusão social, 
promovendo uma redução nos valores da fatura de abastecimento de água e/ ou de saneamento 
de águas residuais aos utilizadores residentes nos Municípios que integram o Sistema de Águas 
da Região do Noroeste, cumprindo os princípios estabelecidos no Decreto -Lei n.º 147/2017, de 5 
de dezembro.

A redução nos valores da fatura dos serviços de águas e/ou saneamento concretiza -se atra-
vés de uma percentagem de bonificação definida por cada um dos Municípios de residência do 
beneficiário ou de isenção de tarifas.

Assim sendo, após o Município rececionar a informação relativa à elegibilidade dos potenciais 
beneficiários deverá decidir a atribuição da tarifa social, após deliberação da assembleia municipal 
e informar a entidade gestora para que seja aplicada em conformidade.

3.1 — Regime de Elegibilidade
São elegíveis para beneficiar da tarifa social as pessoas singulares com, contrato de forneci-

mento de serviços de águas e que encontram em situação de carência económica. Para este efeito, 
encontram -se em situação de carência económica as pessoas beneficiárias, nomeadamente de:

a) Complemento solidário para Idosos;
b) Rendimento Social de Inserção;
c) Subsídio Social de Desemprego;
d) Abono de Família;
e) Pensão Social de Invalidez;
f) Pensão Social de Velhice;
g) São ainda considerado em situação de carência económica os clientes finais, cujo agre-

gado familiar tenha um rendimento anual igual ou inferior a € 5 808, acrescido de 50 % por cada 
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elemento do agregado familiar que não aufira qualquer rendimento, até ao máximo de 10, ainda 
que não beneficiem de qualquer prestação social;

h) Os Municípios podem estabelecer, mediante deliberação a assembleia municipal outros cri-
térios de referência, desde que não sejam restritivos em relação aos referidos nos pontos anteriores.

Para efeitos de preparação da proposta de adesão, a AdNorte presta informação do universo 
de clientes finais, através do envio do n.º de identificação fiscal dos titulares dos contratos e do 
código do local de consumo, ao Município territorialmente competente, no prazo de 30 dias após 
a solicitação.

Com base nessa informação, a câmara municipal pode solicitar à DGAL informação estatística 
preliminar sobre o potencial universo de beneficiários.

A atribuição a tarifa social ao cliente final do fornecimento dos serviços de águas é automática, 
não carecendo de pedido ou requerimento dos interessados.

Os clientes finais de fornecimento dos serviços de águas a quem não seja aplicada automa-
ticamente a tarifa social podem apresentar requerimento para a respetiva atribuição ao Município, 
podendo anexar os documentos comprovativos da sua elegibilidade, que será decidido segundo o 
procedimento previsto no Decreto -Lei n.º 147/2017, de 5 de dezembro.

Compete ao Município promover a instrução e decidir a atribuição da tarifa social após deli-
beração da assembleia municipal.

3.2 — Fixação e Aplicação da Tarifa Social
3.2.1 — A tarifa social é calculada mediante a aplicação de um desconto e/ou de isenção de 

tarifas.
3.2.2 — O desconto incide sobre o preço a pagar por metro cúbico de água fornecida, bem 

como sobre o metro cúbico de águas recolhidas, ainda que calculado sobre o consumo de água, 
não incidindo sobre outros elementos ou componentes da fatura.

3.2.3 — A isenção incide sobre tarifas de valor fico aplicáveis.
3.2.4 — A determinação do desconto e/ou da isenção de tarifas é realizada por deliberação da 

assembleia municipal, sob proposta da câmara municipal em cada município integrado no Sistema 
de Águas da Região do Noroeste.

3.2.5 — Até que ocorra a adesão à tarifa social, nos termos previstos no número anterior e no 
artigo 3.º, n.º 2, do Decreto -Lei n.º 147/2017, de 5 de dezembro, vigora o tarifário existente.

A aplicação da tarifa social é da responsabilidade da AdNorte, prestando o município, para 
este efeito, toda a informação necessária.

3.3 — Instrução do processo de acesso à tarifa social
Os clientes finais a quem não foi aplicada automaticamente a tarifa social e que pretendem 

auferir da mesma, deverão instruir o processo conforme indicado e entregar em uma das lojas de 
atendimento ao público pertencentes à AdNorte, que após verificação da correta instrução do pro-
cedimento remeterão aos serviços técnicos da Divisão de Ação Social da Câmara Municipal onde 
reside o cliente, para decisão.

Para aceder à Tarifa Social o cliente deverá instruir um processo que contemple os seguintes 
documentos:

a) Preenchimento do Formulário disponível nas lojas de atendimento ao cliente da AdNorte 
ou no sítio da internet da empresa (www.AdNorte.pt);

b) Cópia do Cartão de Cidadão do cliente ou, na sua ausência, cópia do Bilhete de Identidade 
e Cartão de Contribuinte;

c) Cópia do Cartão de Cidadão de cada membro do agregado familiar ou, na sua ausência, 
e para cada membro do agregado familiar, cópia do Bilhete de Identidade, Cartão de Contribuinte 
ou Cédula/ Certidão de Nascimento;

d) Declaração da Segurança Social comprovativa do benefício de, pelo menos, uma das se-
guintes prestações sociais:

i) Complemento Solidário para Idosos,
ii) Rendimento Social de Inserção,
iii) Subsídio Social de Desemprego,
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iv) Abono de Família,
v) Pensão Social de Invalidez;

e) Documentos comprovativos de rendimentos de igual valor às prestações sociais referidas 
no ponto 3.1.

A instrução do processo de acesso à Tarifa Social pode ser feita a todo o tempo, vigorando 
até 30 de setembro do ano imediatamente seguinte.

3.4 — Locais de entrega do processo relativo à tarifa social
O processo relativo à Tarifa Social poderá ser entregue em qualquer loja de atendimento ao 

cliente da AdNorte.
3.5 — Cessação da atribuição da tarifa social
A atribuição da Tarifa Social cessa nas seguintes condições:

a) Após a comunicação dos valores pela AdNorte, o Município entrega, no prazo de 30 (trinta) 
dias, as quantias respeitantes ao desconto ou isenção da tarifa correspondente;

b) A não entrega dos valores referidos no ponto anterior, no prazo de 60 (sessenta) dias, tem 
efeito suspensivo da aplicação da tarifa social pela entidade gestora.

3.6 — Manutenção da tarifa social
Para a manutenção da tarifa social:

a) O Município verifica a 30 de setembro de cada ano a manutenção dos pressupostos da 
atribuição da tarifa social, solicitando para o efeito à DGAL a atualização da informação sobre os 
clientes finais do fornecimento dos serviços de águas;

b) Compete ao Município informar a AdNorte sobre a cessação de aplicação da tarifa social 
aos clientes finais que deixarem de reunir os pressupostos legais, com efeitos a partir da faturação 
do mês seguinte à prestação da informação.

3.7 — Efeito cumulativo da tarifa social com a tarifa familiar
Podem ser acumulados os efeitos da Tarifa Social com a Tarifa Familiar, sempre que o número 

de elementos que constitui o agregado familiar for igual ou superior a 5 (cinco) elementos, aplicando-
-se ao cliente o regime mais favorável.

3.8 — Responsabilidade pelo pagamento do diferencial da tarifa social
Compete ao Município de residência do beneficiário, na qualidade de Entidade Titular, o pa-

gamento da bonificação definida para cada um dos clientes, sendo esta definida pelo respetivo 
Município de acordo com o nível de carência de cada cliente.

No final de cada mês é emitido e enviado ao Município um ficheiro com as bonificações emi-
tidas nesse mesmo mês, para análise e pagamento com referência ao cliente, à fatura, ao valor 
total da fatura e ao valor da bonificação.

4 — Tarifa familiar — utilizadores domésticos
A Tarifa Familiar foi criada com o objetivo de garantir a igualdade tarifária das famílias nume-

rosas, especialmente pelo facto de serem mais pessoas a consumir água e/ ou a produzir águas 
residuais no mesmo local, promovendo uma redução nos valores da fatura de abastecimento de 
água e ou de saneamento de águas residuais aos utilizadores finais domésticos, residentes nos 
Municípios que integram o Sistema de Águas da Região do Noroeste.

A redução nos valores da fatura dos serviços de águas concretiza -se através da ampliação 
dos limites dos escalões do Tarifário em vigor, em função do número de elementos que constitui o 
agregado familiar, sem qualquer limite.

O acesso à Tarifa Familiar não está dependente dos rendimentos do agregado familiar e é 
aplicável quando solicitada pelo utilizador final doméstico interessado, nos casos em que a com-
posição do respetivo agregado familiar seja igual ou superior a 5 (cinco) pessoas.

A aplicação da Tarifa Familiar é válida para apenas um local de consumo, correspondente ao 
domicílio fiscal do cliente.
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4.1 — Regime
Em termos de Tarifa Variável, aos 5 (cinco) metros cúbicos que constitui o intervalo do 1.º escalão 

acresce o consumo obtido pelo produto do Número de elementos do agregado familiar superior a 
4 (quatro) elementos por um consumo mensal de 3 (três) metros cúbicos, com base na seguinte 
expressão:

Con Eq
1
.
ºEs

 = 5 + (NAF
4El

 x 3)

em que:

Con Eq
1
.
ºEs

 — Consumo Equivalente no 1.º escalão, em metros cúbicos por cada 30 (trinta) 
dias, a faturar com base no tarifário em vigor,

NAF
4El

 — Número de elementos do agregado familiar superior a 4 (quatro).

O resultado da expressão indicada deverá ser arredondado para o valor inteiro imediatamente 
seguinte.

Os consumos serão faturados nos respetivos escalões por cada 30 (trinta) dias, com base no 
disposto no Quadro seguinte.

Quadro 1 — Escalões de Consumo equivalente aplicável à Tarifa Familiar 

Escalão Limite Inferior
(superior a)

Limite Superior
(igual ou inferior a)

1.º Escalão . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – Con Eq
1
.
ºEs

2.º Escalão . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Con Eq
1
.
ºEs

Con Eq
1
.
ºEs

 + 10 m3

3.º Escalão . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Con Eq
1
.
ºEs

 + 10 m3 Con Eq
1
.
ºEs

 + 10 m3 + 10 m3

4.º Escalão . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Con Eq
1
.
ºEs

 + 10 m3 + 10 m3 –

 A aplicação da Tarifa Familiar é válida para apenas um local de consumo, correspondente ao 
domicílio fiscal do cliente e é feita pelo período máximo de 12 (doze) meses, podendo ser reno-
vada anualmente até ao final do mês de maio, independentemente de aviso prévio por parte da 
AdNorte com antecedência mínima de 30 (trinta) dias sobre a data limite para o efeito, desde que 
se mantenham as condições que determinaram a sua anterior atribuição.

A Tarifa Familiar aplica -se de igual forma aos serviços de saneamento de águas residuais, 
seja o serviço prestado com base em rede fixa ou móvel.

4.2 — Requisitos de acesso à tarifa familiar
O cliente candidato a beneficiário do Tarifário Familiar deverá, obrigatoriamente, cumprir os 

seguintes requisitos:

a) Ter residência permanente no local indicado na fatura dos serviços de águas;
b) Estar recenseado num dos Municípios que integram o Sistema de Águas da Região do 

Noroeste;
c) Ser cliente da totalidade dos serviços de águas disponibilizados pela AdNorte no local da 

residência;
d) Ter a sua situação regularizada perante as Finanças e ser necessariamente um dos contri-

buintes identificados na Declaração de IRS do ano anterior;
e) Não apresentar situações de incumprimento contratual (falta de pagamento ou falta de 

leitura) para com a AdNorte, relativamente aos serviços objeto do requerimento;
f) Não estar ou ter estado envolvido em situações fraudulentas relativas aos serviços prestados 

pela AdNorte no último ano.

A AdNorte poderá, a todo o tempo e em parceria com os serviços técnicos da Divisão de Ação 
Social da Câmara Municipal, promover ações de verificação do cumprimento dos requisitos de 
acesso dos beneficiários da Tarifa Familiar.
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4.3 — Instrução do processo de acesso à tarifa familiar
O processo deverá ser instruído pela AdNorte, cabendo a análise das questões sociais e de 

verificação das condições de acesso aos serviços técnicos da Divisão de Ação Social da Câmara 
Municipal onde reside o cliente.

Para aceder à Tarifa Familiar o cliente deverá instruir um processo que contemple os seguintes 
documentos:

a) Preenchimento do Formulário disponível nas lojas de atendimento ao cliente da AdNorte 
ou no sítio da internet da empresa (www.AdNorte.pt);

b) Cópia do Cartão de Cidadão do cliente ou, na sua ausência, cópia do Bilhete de Identidade 
e Cartão de Contribuinte;

c) Cópia do Cartão de Cidadão de cada membro do agregado familiar ou, na sua ausência, e 
para cada membro do agregado familiar, cópia do Bilhete de Identidade e Cartão de Contribuinte 
ou Cédula/Certidão de Nascimento;

d) Declaração de situação regularizada perante as Finanças e ser necessariamente um dos 
contribuintes identificados na Declaração de IRS do ano anterior;

e) Cópia da Declaração de IRS do ano anterior que demonstre a composição do agregado 
familiar ou, na sua ausência:

i) Certidão emitida pelos Serviços de Finanças do Município de residência que comprove que 
o cliente e o agregado familiar, estão dispensados de apresentar a declaração de IRS;

ii) Declaração emitida pela Segurança Social comprovativa das prestações auferidas por todos 
os membros do agregado familiar.

A instrução do processo de acesso à Tarifa Familiar pode ser feita a todo o tempo, vigorando 
até ao final do mês de maio imediatamente seguinte.

4.4 — Locais de entrega do processo relativo à tarifa familiar
O processo poderá ser entregue em qualquer loja de atendimento a cliente da AdNorte.
4.5 — Cessação da atribuição da tarifa familiar
A atribuição da Tarifa Familiar cessa nas seguintes condições:

a) O cliente não efetuou o pedido de renovação;
b) O cliente deixou de ter residência permanente no local indicado na fatura dos serviços de 

águas ou deixou de estar recenseado num dos Municípios que integram o Sistema de Águas da 
Região do Noroeste;

c) O agregado familiar deixou de reunir as condições necessárias para beneficiar da Tarifa 
Familiar;

d) O cliente comprovadamente prestou falsas declarações;
e) O cliente deixou de ser utilizador dos serviços de águas disponibilizados pela AdNorte no 

local da sua residência ou de, pelo menos, um deles;
f) O cliente apresentou situação de incumprimento contratual reiterado (falta de pagamento ou 

falta de leitura) para com a AdNorte, relativamente aos serviços de águas prestados;
g) O cliente esteve envolvido em situação fraudulenta relativa aos serviços prestados.

4.6 — Efeito cumulativo da tarifa familiar com a tarifa social
Podem ser acumulados os efeitos da Tarifa Familiar com a Tarifa Social.
4.7 — Responsabilidade pelo pagamento do diferencial da tarifa familiar
A diferença entre o valor decorrente do Tarifário base em vigor e o valor decorrente da aplica-

ção do Tarifário Familiar, para utilizadores domésticos, está incorporado no Estudo de Viabilidade 
Económica e Financeira do Sistema.

5 — Tarifa social — utilizadores não domésticos
A Tarifa Social para utilizadores não domésticos foi criada com o objetivo de apoiar pessoas 

coletivas de declarada utilidade pública, como, por exemplo, instituições particulares de solidarie-
dade social, organizações não governamentais sem fins lucrativos ou outras entidades de declarada 
utilidade pública, promovendo uma redução nos valores da fatura de abastecimento de água e/ou 
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